
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

L, E I Nº 029129 - PJP(4P. 

Dispóe sobre a abertura de Crédito 

Adicional Especial no valor de 

CZ 84.000, 00 (oitenta e quatro 

mil cruzados). e. dá. outras providézj 

cias....... ..... . .. ....... . •1

O Cidadáo Gláucio Bentos Gonçalves, rtta1ITO. MUNICII'AL' 

DE PABINTINS, no uso de suas atribuiçóes legais, etc. 

FAZ saber que a Cámara Municipal de Parintins, em ses -

sáo ordinária do 2º Período Legislativo do corrente ano, apro -

vou e eu sanciono a seguinte, 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, o Crédito 

Adicional especial zo valor de CZW 84.OOC,00 (oitenta e quatro 

mil cruzados) para atender as despesas face a eriaçáo da ativi-

dade 08492522041 manutEnçáo do conv~éni© com a SOCIEDADE PESTALQ 

ZZI DE PAEU]TDNS. 

0205 Secretaria de Educaço e Cultura 

08 — Educaçáo e Cultura 

0849000 - Educaçáo Especial 

084925'22,041 -» Manutenço do Convénio coma a SOCIEDADE PESTALQ 

ZZI DE PDS. 

3.000 - Despes s Correntes 

3,200 - Transferencias Correntes 

3230 - Transferencias e Instituiçóes Privadas 

3232 Subvençoes Económicas .......CZ$ 84.000.00 

Art. 2º - C crédito de que se trta o urtiga anterior, 

será compensado com recursos provenientes do excesso d© arreca-

dâç~o do FP.M (Fundo de Participaçáo do Município). 

Art. 3º - Esta lei entre em vigor na data de sua public 

eaçáp, revogadas as disposiçóes em contrário. 
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